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. _ 5 z. 145 ;-01;; 3() DE Jl.NEIRO DE 1992. "cOncede amenfuaos
Funcionários e servidores da câmara Municipal de!'bva Ig1.1ÇlCU
e dá outras' providênCias". . c'"

I AUIDR: MESADIREIDRAA cIIMI\RAMU'lICIPALDE 0CJ\lAIGUI\çu,POR SEUS REPRESENTANl'ES

I IEGl\IS, DECRETAE EU SIIOCICN)A SEGUINI'ELEI:Art. 19 - Fica a:moedi.dci aos funcionários e servidores da
I câmara Municipal de!'bva' I9OOçu,reajuste de 60%(sessenta por
! cento) ,incidentes sobre o ~r base do venciJlentO e salário

do nês de novembro de 1991-
. Art. 29 - O benefício estabelecido no artigo 19 é extensílIo

aos Inativos e Pensionistas. . -"->:

Art. 39- Ext:.ende-se aos 6lrgos em G:lI1Iissão e FunçÕes Gra-
, tificadasoreajuste previsto no artigo 19. .

Art. 49 - As despesas decorrentes da presente lei' correrão
à conta da dotação OrçanE!Iltária vigent.e.

i Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
I ção,revogadas as disposições em contrário,produzindoefeitos
a contar de 19 de jane1= de 1992. .
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